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'LEI N. 536, DE 7·1-1963

Dispõe Bôbre aumeoto de veooilll1lÍltíls,-dJ)fuooiooalismo pú
blic,? muoicipal de Leme e cria cargos que especifica

, "<.lEu,.. Gllhll'dl",geoie'f',,"lftlCCl;'Prêf!l'it;, Munlellial de Leme.
fsoo saber que a Câmara Munioipal deoretou e eu promulgo
a selroiote lei: '\
" ;, J'A'1'ligo 1,0- Fica allerada on cooformidade da qoe

•. _,!com.p~b. a .preseote lei, a tabela de padrão de veooimeo' ,
lOS,do funoiooaliqmo público municipal de Leme, aprovada

t ;·pél. Lei ;0. 490, de 8-3-1962.
.j Artigo 2.· - Ficam criadoa os seguiotes cargoa 00 qua- I

cu ,dro do. fuoci.qoaliamo,·«I.esla' M~oioipalidade: .
<-fl '~'.ixo :.Fiscal de, RIIDdalo
.vil"J'li,~%ti'Aa~erAriQ-M{lDaaliata : 1 (om) motorida, I (um) Ira'
Ilc1oJ3At,,) ..oi' v . >J" i,,"úq '''fl~.0.1=1,' -,.;[Ji'loaeXliDio c cargo de DatiI6gra(0·Auxi·
1,,:llê~ll,,~'pli;liip,e(lianle. .

Artigo 4.· ,"",Q., venoimp'ntos msuaaia dos (uociooArioa
.i,,~q!l!çjpai4l1!lPeqeoeriio à IT~bela de Enqosdrameoto soIXa.
,""'1 ,-,.A,lItigoó.·,- As despesss oom a exeouoão da preaenle
.00iai, oorellrAó-por conta lIe,' verbaa própriaa. consignadaa no

orçallil1nlo6IJsIIal o ll:l:ercfniO"pr6ximo-fuloro de 1963.
..•h i,.~rtÍfl'9 6.° - Esta lei eDtrarA em vigor à 1·° de jaoeiro
o ~ ••A q~t~vQg!l\lss as dis\l.oiiçõe8 em ceotrArio.
•". " "re~'litqra Munjcip/l1,deiteme. em 7 de jaueiro de 1963•
.,.i ...• "Ot!an(\o Leme Fraooo- Prefeito Municipal.
. .-1 .Regist.rada nll !Jecrelsria da Prefeitura Municipal de Le-.• ,!,8. ell\ 7 de janeiro de 1963.- Odmur Gomei dos Santos-
"IS""ret~rio da Prefeitura. .
~" . ,E8c.aJade Padrão de, Vencimentos do Funcionalismo
e .: "l ",lO ,_. • Municipal de Leme
I I !JPàDR:AO 1 ,ll PADRÃO 2

· 1 -IAI- Cr.' 7.140.00 2 - A - Cr.' 111.315,00
,,'1 - B> - • 9.520,00' 'I . 2 - B - 19.470,00
, 1 •.••O :- 10.710,00 'I' t 2 - C - 21.770,00
I -1'- O - 11.900.00 2 - D - 22.500.00
~;I' - E - 12.920,00 r..li ' 2 - E - 24.255,00
-<1 .,....F - lU 10,00 2 - F - 26.400,00
';·1 ~ O - 16.300,00 I: I ;, 2 - G - 28.050,00

1 - H - 16.490,QO, !! - H - 29.100,00
.' 1 - 1 - 17.680,00 I 2 - I - 32.000.00
, 1 - J - 18.000.00 2 - J - 33.000.00
I. PADRÃO 3 ' PADRÃO EM·'
.'3 - A - Cr.' 33.600,00 Em" .:.. A - Cr.' 16·1;'40.00
, 3 - B - ,36.200;00 Em·4,••••B - 17.600,00
\.8 -@ - '36.800.00 Em" - C - 18.570,00
·-8'- 'o - 38.400.00'" ,! Em'4 - O - 20.160.00
- li - E - , '0.000,00 Em'4 - E - 21.600.00
·s:- F - '1.600.00 Em-4 - F - 23,2!l0.00
,,3 - G - 43.200,00 Em'4 - G - 24,800,00

3 - H - 44.800.00 Em'4 - H - 26.400.00
-,,3 - I - 46.400,00 Em" - I - 28,000,00
c- 8,- J - 50.000,00 Em'4 - J - 30.000.00

Padrão 1 - Auxiliares eem especislidade.
<i Padrão 2 - Sub-Chefe de Secções, Auxiliares Eapeoiali'

zados.
Padrão 3 - Chefe de SecQÕeae Serviços Táonicos Eape'

ti cializ8dos. c I

Padrão Em'4 - I!:xtra·oumer3rios mensalisls.
· lo P.refeitura Municipal de 'Leme. em 26 de dezembro de 1962•

.;. - lOrlando Leme Frallco - Prefei'to Muoicipsl.;..; 'i' ,
Tabela 'dtl Enquadramento de Vencimentos dos Funelc-

nárlos Múnlcipais
. ,~.,

P.(DRÃO
·'3-D

ü l-I
8-C
'2-I.-~~j-i~-----_~
2- O
2-D
2-D2-B
2- B
2- B
2-0l-H
2- B
2- B
l-Hl-D
1-0

(
CARGOS
Secrettrio Chefe do Expodiente'
Auxiliar da Seoret.ria .,!'" ':,
COl!t~dpr
Sub,Conta40.-, '! ;, ,j ,
LaDoador - Cbele-- QD-'-Qanslro'-
Auxiliar da LaDl)a10ria
TeaQurelro
Fiscal' de ReDdas
1.0 Eacriturario
DlItllógrafo '.Ao:dliâr da CODtadoria
Pilrtéi ro~Alm'o:nrifé

, • i 1.° FilO8J I
" ,Zalailor daa Rêd811(\8 4gua e EegMo
I' ., 2,0 Fiacal ;-.

i' Fiscal dos Servioca de Agua e ESIlOlo
. ,Zelador do,Cemitário

Zelador: d') ,Matadouro
, Jardineiro

P~QfeaaorMunioipal
., Profesaor do Reoanto Infaotil
, Auxilia~ do Zelador das rêdes de Agua e Esgôto
"' ..Encarregado da. Limpeza Pübliea

Re,ge,bte da, Oorllorloão Muaical
, 1,' Profeaaor da Eaoola NOluroa

A,'u;iliar de Diblioteoérío . .
=: ExtrallumerArio Mensalista
" Tratoriala' . Em·4 - D

MotoriBls de caminhão Em·4 - O·':1 .. P,'tef.'tura Municip~1d. Leme, eo;J26 de d~z~mbro de 1962·
. Orlando ..Leme Franoo - Prefeito MUDlclpsl.
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